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DBaiBTO 112 8954/96 
de 13 de fevereiro de 1996 

DispÕe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de R• 3.000.00. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuio6es que lhe confere o artigo 72 da Lei 4790 de 18 de 
Janeiro de 1996 e artigo 92, inciso IX da Lei OrqAnica do Municipio de 
05 de abril de 1990, 

D BC R B TA: 

Art. 12. Pica aberto na Secretaria da Fazenda um 
crédito adicional no valor de Rt 3 . 000,00 (Três Mil Reais), destinado 
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

45 . 10 
45.10-0846224.6071 
45 . 10-4120 

Fundo de Apoio ao Des porto NAo Profissional 
Equipamentos e Material Permanente 3 . 000,00 

Art. 22 . O Cr6di to aberto no artigo anterior 
correrá por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente : 

80.10 
80.10-0307021.2099 
80.10-3132 

8IC.IRGOS GBR.IIS DO .. ICfPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Despesas Diversas 
OUtros Serviços e Encargos 3.000,00 

Art. 32. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicaoão, revogadas as disposiQ6es em contrário. produzindo eus 
efeitos a partir de 13 de Fevereiro de 1996. 

de fevereiro de 1996. 
Prefeitura Municipal de São José dos 

Angela Mor es 
Prefeita Muni 
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cont. do Decreto n2 8954/96 - fls no 02 

~ -
Cláudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 
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Reqistrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aoa treze dias do m&a de fevereiro 
do ano de ail novecentos e noventa e seis. 
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